
ATA SEI

Ata da reunião de deliberação referente ao Pregão Eletrônico nº 008/2017, plataforma do Banco do Brasil n°
660690, para Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios em
geral, a fim de atender as necessidades dos projetos, programas e serviços da Secretaria de
Assistência Social de Joinville. Aos 09 dias de junho de 2017, reuniram-se na Unidade de Processos,
tendo como Pregoeira a Sra. Pércia Blasius Borges e o Sr. Adriano Selhorst Barbosa, membro da equipe de
apoio, ambos designados pela Portaria nº 006/2017, acerca da recusa da assinatura da Ata de Registro de
Preços referente aos itens 83, 85 e 105, homologados no dia 10 de maio de 2017 (SEI 0754519), pela
empresa EGON KLUK STADLER – ME. Considerando o prazo estabelecido no subitem 14.7 do edital,
d e "até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação
(SEI)" . Considerando que a Ata de Registro de Preços foi disponibilizada na data de 15/05/2017, conforme
documento SEI n° 0827351. Considerando os e-mails enviados diariamente da data de disponibilização em
15/05/2017 até 22/05/2017 (documentos SEI nº 0820046, 0820048, 0820052, 0820057, 0820059 e
0820065), os quais davam conta da disponibilidade da Ata de Registro de Preços para assinatura. E nos
termos do subitem 15.2 do Edital "No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado não
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços e o Contrato, sem prejuízo das
cominações a ele previstas neste Edital, o Município de Joinville convocará os demais licitantes, na
ordem de classificação" , convoca-se o próximo colocado da seguinte forma: ITEM 83 – Considerando que
não restam propostas classificadas dentro do valor estimado, e, considerando o disposto no subitem 10.7 letra
“e” do edital, a Pregoeira declara o item FRACASSADO. ITEM 85 - Fica a empresa AJA COMÉRCIO
DE PLÁSTICOS LTDA – EPP,  que detém a proposta subsequente na ordem de classificação nos termos
do subitem 10.6 do edital, convocada a encaminhar a proposta e documentação de acordo com o disposto no
subitem 10.4 do edital, no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis. Neste mesmo ato, em atendimento ao
subitem 10.3 do edital, a Pregoeira convoca a atual arrematante para uma contraproposta no intuito de
melhorar o preço ofertado. ITEM 105 - Fica a empresa SELETIVA COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS EIRELI, que detém a proposta subsequente na ordem de classificação nos termos do
subitem 10.6 do edital, convocada a encaminhar a proposta e documentação de acordo com o disposto no
subitem 10.4 do edital, no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis. Neste mesmo ato, em atendimento ao
subitem 10.3 do edital, a Pregoeira convoca a atual arrematante para uma contraproposta no intuito de
melhorar o preço ofertado. A sessão pública eletrônica para o resultado do julgamento das documentações
referente aos itens 85 e 105 será marcada após o recebimento e análise dos mesmos. A data será informada
na plataforma do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br) e no site da Prefeitura Municipal de Joinville
(www.joinville.sc.gov.br), no link licitações. Nada mais sendo constado foi encerrada a reunião e lavrada esta
ata que vai assinada pelos presentes.

Documento assinado eletronicamente por Percia Blasius Borges , Servidor (a)
Público (a), em 09/06/2017, às 08:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa, Servidor
(a) Público (a), em 09/06/2017, às 08:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.joinville.sc.gov.br


A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0829703 e o código CRC A5B18782.
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